
Ata da trecentésima vigésima primeira (321°) sessão ordinária do terceiro 

período legislativo da décima oitava legislatura. Aos dezessete (17) dias do 

mês de Janeiro de dois mil e dezenove (2019) no plenário da Câmara 

Municipal de Viçosa do Ceará, situada na Avenida Major Felizardo de Pinho 

Pessoa n° 90, Centro, nesta cidade, com início às dezenove horas e vinte e 

oito minutos (19h: 28min). O Presidente Eranildo Fontenele, solicitou aos 

vereadores que registrassem sua presença no painel eletrônico, sendo 

constatada a presença dos seguintes vereadores: Daniel Nelson Sá Lima, 

Ediomar de Carvalho Silva, Edimar Gabriel da Rocha, Eranildo Fontenele 

Xavier, Ernevaldo Paulino de Oliveira, Francisco Antonio Silva Cardoso, 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, 

Ivoneide da Silva Brito, João Mamede dos Santos, Judite Ana de Brito 

Fontenele, Manuel Alves de Sousa, Maria Lucinete de Sousa Brito, Maria Neide 

Pereira da Silva e Neurimar Siqueira da Silva. Havendo número regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão. O 

Presidente comunicou aos vereadores que como não havia ata para ser lida os 

mesmos poderiam ler a ata da última sessão e assinar posteriormente. O 

Presidente solicitou ao secretário Ednaldo Fontenele, a leitura das matérias 

constantes no expediente que foram: Requerimento n° 437/2018 do vereador 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, que requer que seja abonada sua falta 

na Sessão Ordinária do dia 20 de Dezembro de 2018, por se encontrar com 

problemas de saúde para que comprove com atestado médico. Mensagem n° 

001/2019 referente ao Projeto de Lei n° 051/2019 do Poder Executivo,  que 

dispõe sobre a atualização dos vencimentos dos professores da rede pública 

municipal de ensino de Viçosa do Ceará, e dá outras providências. Mensagem 

n° 002/ 2019 referente ao Projeto de Lei n° 052/201 do Poder Executivo, que 

dispõe a atualização dos salários, proventos e vantagens dos servidores 

públicos municipais de Viçosa do Ceará, e dá outras providências. O 

Presidente ressaltou que a vereadora Neurimar Siqueira tinha solicitado para  ir 

ao término de curso do seu filho, portanto o Presidente  solicitou os vereadores 

que estavam escritos no pequeno e grande expediente, que se possível não 

fizessem uso da palavra. No pequeno expediente os vereadores Daniel Lima e 

Ediomar de Carvalho dispensaram o uso da palavra. No grande expediente os 

vereadores Daniel Lima, Neves, Ediomar de Carvalho e Edilson Nogueira 

dispensaram o uso da palavra. Na ordem do dia o Presidente colocou o 

requerimento n° 437/2018 do vereador Francisco Edilson Nogueira de Sousa, 

que requer que seja abonada sua falta na Sessão Ordinária do dia 20 de 

Dezembro de 2018, por se encontrar com problemas de saúde. Não havendo 

vereadores para discutir o Presidente colocou o mesmo em votação, sendo 

aprovado por (14) votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção. Ainda 

na ordem do dia o Presidente Eranildo comunicou que devido ao pedido da  

vereadora Neurimar Siqueira as comissões serão formadas na próxima sessão. 

O Presidente ressaltou que no dia seguinte as cópia  dos projetos de lei do 



Poder Executivo estariam na mesa dos vereadores, ressaltando que após a 

formação das comissões, seria concedido um tempo, para as comissões 

emitirem pareceres sobre os projetos de leis mencionados Na explicação 

pessoal não houve vereadores escritos. O Presidente comunicou aos 

vereadores o aniversário do vereador Edilson Nogueira, que seria dia 20 de 

Janeiro, desejando em nome do Poder Legislativo Feliz Aniversário, registrou 

ainda o aniversário do Vereador Eranildo Fontenele, que seria dia 28 de 

Janeiro. E nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a 

presente sessão. E comunicou que a próxima sessão, será dia sete (07) de 

Fevereiro de dois mil e dezenove (2019) no Plenário da Câmara Municipal de 

Viçosa do Ceará. E eu Ednaldo Fontenele, primeiro secretário, lavrei a 

presente ata, que depois de lida e discutida será votado e assinado pelo 

Presidente, pelo secretário e pelo os demais vereadores presentes. 


